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PREFEITURA ICÉMMUNICIPAL DE
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI 24Q-
Regula~enta a cobrança da Taxa de Remoção de lixo Domici~,
ar e da outr~s providênciaso-

EU , JOIO RIBEIRO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que me são co~
feridas por lei, etco-
FAÇO SABER que a CÂIVIARAMUNICIPAL decretou e eu promulgo -
a seguinte lei:-
A ~axa de remoção de lixo domiciliar recai sôbre todos os
predios, que tenham frente ou entrada para logradouros ptt-
blico do municipio, beneficia~os com os serviços de remoção
de lixo, compreendidos nas zonas de séde, distrito ou ba!
rros do municip10o- , ,A taxa de remoça0 de 1ixo domiciliar so sera devida e re -
cair~ sôbre os pr~dios que tenha~ suas frentes beneficiada
com gui~s e sajetaso_
A taxa e devida~, ainàa, que os imóveis referi dos nêste -
a!tigo não se sirva m dos serviços de remoçã,g de lixo.-
Sao exonerados do pagamento da taxa de remoça0 de lixo do-
miciliar, os próprios federais, estaduais e municipais.-
são' isentos do pagamento da taxa referida no artigo ante -
rior:-
os estabelecimentos de instrução puramente gratuita;
os estabelecimentos d4 caridade;
os te,plos de qüalquer religião;
os predios de ruas, em que não haja o serviço de remoção

.,delixoo-
No caso de imóvel comercial, far-se-à o taxamento de remo-
çáS de lixo, tantas quantas gêneros de negócio houver no
pr~dioo-
A cobrança da taxa mencionada no artigo lQ ser:'feita na
seguinte base anual:-
Prime ira Zonaoo ••oo••o.oo.o.oooo.oooooooooo.ooCr$~ 600~OO:
Segunda Zonao 000 0.0.00000 oo oooooo0,.000. o oo(I o.000 oCr$~ 500,00
Te rceira Zonaoooooo.oooo.oooooooooooooooooooooCr$o 400".00
Os proprietários ou locatários, ficam obrigados a colo~ar'
os re siduos em recipie nies adequado e com tampaso-
O recolhimento dos residuos será feito em dias alternados,
do que os moradores são préviamente avisados.-
A cobrança de taxa mencionada, 'será feita nomes de março de
cada exerc!cio.'-
Para remoção espe cial de residuo~, o interessado pagar~ -
uma taxa arbitr~da pela Prefeitura Mu~icipal em cada gasooEsta lei entrara e m v igor em lQ de tJfal)-eiró,de 1.964}'i•.••f:i-
cando revogadas as disposições em contrario.~ ,

Prefeiturà Municipal de Ic~mJ a de Outubro de 1,963.-

'J~~~DASIL'vE~' ,.
PREFEITO MUNICIPALo':'"

publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Ic~m;
stume em data suprao- '


